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de 29 de setembro de 1975 J-5. ~ ~). o<i i'~ 

dos Campos , :faz 
na e promulga a 

O Prefeito Municipal da Estância 
sab~r que a Câmara Municipal aprova 
seguinte lei : 

de são 
e ele 

José 
saneio 

Artigo l Q- Fica aberto um crédito de Cr$ •• . .• 
ll4.000, 00 (cento e quatorze mil cruzeiros) destinado a suplemen 
tar, no corrente exercÍcio e na proporção abaixo mencionada as se 
guintes do~ações do orçamento da Câmara Municipal : 

3111- Pessoal Civil • • ••••••••••.• •••••••• •• ••••.•••• • Cr$27 .000 , 00 
3120 - Material de Consumo ••....••. : . . ...• . •. •.....•.. Cr$20.000,00 
3250- Contr. Previdência Social ..•••• .. • .••••... • • . .. Cr$ 1.000 , 00 
3261 - 13º Salário • .•... •• ..•...• . ••. .•. • . . • .• • ..•. ~ .. Cr$ 7 .000, 00 
4140 - Material Permanente ••• • •... .• . ..•....••.•..•••. Cr$59.000 , 00 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da presen 
te lei correrão por conta de recursos provenientes da anulação to 
tal da seguinte dotação do Orçamento da C~ara : 

3262- Reajustamento e Reclass. de Pessoal • .•. ••• . ... Cr$114 .000,00 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos 
29 de setembro de 1975. 

ula 'Santos 
Iv'lun icipal 

Registrada e publicada no Gabinete do Pre:fei 
to aos vinte e nove dias do. mes de setembro do ano de mil novecen
tos e setenta e cinco. 
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Terezinha dos tos KÓjio 

Chefe de Gabi n te 
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